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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 426/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei 

Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2509/2014, e 

ainda com base no Protocolo Geral sob nº 16101/2023,

Considerando o PA do MPPR sob nº. 0072.23.000072-0 
que visa a implantação do Sistema de Controle Interno da Autarquia IPASPMJ;

Considerando a Recomendação Administrativa nº.
07/2023;

Considerando as especificidades da função de 
Controlador Interno e a necessidade de servidor com formação escolar e 

profissional específica, art. 7º. da Lei Municipal nº. 2978/2023;

Considerando a solicitação de Cessão de servidora com 

formação superior em Bacharel em Ciências Contábeis pela Autarquia IPASPMJ 
para o exercício da função de Controlador Interno;

Considerando que a servidora será cedida à Autarquia 
Municipal IPASPMJ;

Considerando a necessidade de concessão de 

gratificação à servidora pelo exercício de função alheia à seu cargo, art. 8º. da Lei 

Municipal nº. 2978/2023,

DECRETA

Artigo 1º. A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva nos 

termos do art. 1º. c/c art. 5º. da Lei Municipal nº. 2509/2014, CEDE ao Instituto 

de Previdência e Assistência Social do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ, a 
servidora MARIA CRISTINA DE MELLO, ocupante do cargo em provimento 

efetivo de Técnica em Contabilidade, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº.
X.XXX.597-5 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.059-61, matrícula nº. 

3371.

Artigo 2º. CONCEDE à servidora Gratificação de 

Função FG-10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do 

vencimento básico de carreira, para o exercício da função de ANALISTA DE 
CONTROLE INTERNO junto à Autarquia IPASPMJ, nos termos do art. 8º. da 

Lei Municipal nº. 2978/2023.

Artigo 3º. A remuneração será com ônus integral à 

cessionária.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº.
286/2017.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

HISSASHI UMEZU
Presidente do IPASPMJ

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 428/2024

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição à servidora AGUIDA 
ALVES.

A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica 

Municipal, bem como com fulcro no art. 65 da Lei Municipal n°. 2.913/2022, c/c 
art. 40, §1º., III, “a” da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo autuado sob n°. 03233/2024,

DECRETA

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 40, §1º., III, “a” da Constituição 
Federal, à servidora AGUIDA ALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G.

nº. X.XXX.134-2 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.859-04, ocupante 

do cargo público de Bibliotecário, sob matrícula nº. 3.167, junto à Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva.

Parágrafo Único. Os proventos, conforme conforme art. 

40, §1º., III, ‘a’ da Constituição Federal, serão integrais, calculados sob à razão de 

100% sobre a média das 80% maiores remunerações por ela percebidas à razão de 
R$ 3.115,37 (três mil, cento e quinze reais e trinta e sete centavos) por mês, 

totalizando R$ 37.384,44 (trinta e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos) anuais, assegurando-se a revisão do benefício na 

mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, de acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 
40, §8º. da Constituição Federal c/c artigo 30 da Lei Municipal nº. 2.037/2009.

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do 
presente correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade 

Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

HISSASHI UMEZU
Presidente do IPASPMJ

DECRETO nº. 429/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do 

Município, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO TÉCNICA DE PROJETOS – GESTOR 

DE PROJETOS, o Senhor RAFAEL JAYME, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XX.XXX.474-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.019-02,

percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da 

Lei Municipal n°. 2868/2021.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES DE OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 017
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 
atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2023, 
resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público
Municipal, homologado através do Edital de Homologação nº 022/2023 para que no 
período de 19 a 29 de abril de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos,
acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo e dentro do prazo de validade (para o 

cargo de motorista C, D e E, operador de máquinas pesadas, tratorista e guarda 
civil municipal)

s) para o cargo de Motorista Habilitação C, D e E, Cursos de Transporte Coletivo de 
Passageiros, Transporte Escolar, Cargas de Produtos Perigosos e Veículos de 
Emergência. 
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CARGO: COZINHEIRA/MERENDEIRA

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

19º LOUISE FERNANDA GAIO DA SILVA 11503 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE ELITANIA DA SILVA MELO

CARGO: ANALISTA DE ARQUIVO E PATRIMÔNIO

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

1º RAFAELA SOFIA RODRIGUES 
DUARTE

13588 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SARH

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 19 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 045
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 
atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2021, 
resolve:

CONVOCAR

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, 
homologado através do Edital de Homologação nº 10/2022 para que no período de 19
a 29 de abril de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos 
originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva.

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo (para o cargo de motorista C, D e E)

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

63º SILMA DA SILVA 247472 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 19 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO DE LICITAÇÃO  Nº 15/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 092/2024
CONTRATADA: TALINE ROLIM CRUZ KULESZA

CPF: 049.975.989-33

ERRATA

ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 24 MESES

DEVE SE LER: VIGÊNCIA: 12 MESES

JAGUARIAÍVA, 17 DE ABRIL DE 2024.

Extrato de Dispensa de Licitação – Processo de dispensa nº 01/2024. 

Objeto: contração de empresa especializada para a prestação de serviços 

de consultoria para melhorar a eficiência na edição de atos previdenciários, 

como concessão de benefícios e aposentadorias, além de soluções legais 

e administrativas para equalização do déficit atuarial, no âmbito do 

IPASPMJ. Empresa contratada: M. G. Assessoria em Recursos Humanos 

Sociedade Simples - CNPJ 05.783.940/0001-18. Fundamento legal: Art. 75, 

II, da Lei 14.133/2021. Valor: R$ 47.880,00. Ratificação. Presidente 

executivo do IPASPMJ, Hissashi Umezu.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
POÇOS ARTESIANOS E ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO 
E REPAROS EM BOMBAS E CONJUNTOS COM INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM GERAL E 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E EQUIPAMENTOS.

Empresa Vencedora: 

HC HIDROBOMBAS POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 32.648.702/0001-72

VALOR MENSAL: R$ 174.600,00

Jaguariaíva, em 18 de abril de 2024.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SOLDAS EM GERAL, SERVIÇOS DE TORNO E 
SERVIÇOS DE USINAGEM PARA O SAMAE.  

Empresa Vencedora: 

TECMETA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI CNPJ: 18.919.918/0001-02

VALOR MENSAL: R$ 60.000,00

Jaguariaíva, em 18 de abril de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIAÍVA

CONTRATADA: CWC SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA                                               
07.420.899/0001-40

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO COMERCIAL E OPERACIONAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO, 100% WEB (CLOUD COMPUTING), ENVOLVENDO IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA, CONVERSÃO DE DADOS, COMPROVAÇÃO DE SUA CONSISTÊNCIA, 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE E MANUTENÇÃO.

VALOR GLOBAL: R$ 32.400,00

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2024 a 31 de março de 2025.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.99.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Jaguariaíva, 01 de abril de 2024.
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